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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 04/2023 - TRE-ES/PRE/DG/SAO/CIA/SAP

1. OBJETO

1.1. Aquisição de aparelhos de ar condicionado do tipo split.

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM 01: Aparelho de ar condicionado tipo split hi-wall, compressor com sistema inverter, com capacidade
de refrigeração de 9.000 btu/h, com controle remoto e funções de refrigeração, ventilação e desumidificação,
utilização de gás R 410-A. A unidade condensadora deverá possuir serpentina em cobre. Classificação
de eficiência energética do INMETRO na classe A. (CATMAT 456466)

Quantidade: 02 (duas) unidade.

ITEM 02: Aparelho de ar condicionado tipo split hi-wall, compressor com sistema inverter, com capacidade
de refrigeração de 12.000 btu/h, com controle remoto e funções de refrigeração, ventilação e
desumidificação, utilização de gás R 410-A. A unidade condensadora deverá possuir serpentina em
cobre. Classificação de eficiência energética do INMETRO na classe A. (CATMAT 440744)

Quantidade: 07 (sete) unidades.

ITEM 03: Aparelho de ar condicionado tipo split hi-wall, compressor com sistema inverter, com capacidade
de refrigeração de 18.000 btu/h, com controle remoto e funções de refrigeração, ventilação e
desumidificação, utilização de gás R 410-A. A unidade condensadora deverá possuir serpentina em
cobre. Classificação de eficiência energética do INMETRO na classe A. (CATMAT 311586)

Quantidade: 09 (nove) unidades.

ITEM 04 – Aparelho de ar condicionado tipo split hi-wall, compressor com sistema inverter, com
capacidade de refrigeração de 22.000 a 24.000 btu/h, com controle remoto e funções de refrigeração,
ventilação e desumidificação, utilização de gás R 410-A. A unidade condensadora deverá possuir
serpentina em cobre. Classificação de eficiência energética do INMETRO na classe A. (CATMAT 430760)

Quantidade: 02 (duas) unidade.

ITEM 05 – Aparelho de ar condicionado tipo split hi-wall, compressor com sistema inverter, com
capacidade de refrigeração de 30.000 btu/h, com controle remoto e funções de refrigeração, ventilação e
desumidificação, utilização de gás R 410-A. A unidade condensadora deverá possuir serpentina em
cobre. Classificação de eficiência energética do INMETRO na classe A. (CATMAT 440748)

Quantidade: 12 (doze) unidades.

ITEM 06: Aparelho de ar condicionado tipo split piso-teto, compressor com sistema inverter, com
capacidade de refrigeração de 48.000 btu/h, com controle remoto e funções de refrigeração, ventilação e
desumidificação, utilização de gás R 410-A. A unidade condensadora deverá possuir serpentina em
cobre. Classificação de eficiência energética do INMETRO na classe A. (CATMAT 239615)

Quantidade: 05 (cinco) unidades.
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ITEM 07: Aparelho de ar condicionado tipo split piso-teto, compressor com sistema inverter, com
capacidade de refrigeração de 56.000 a 60.000 btu/h, com controle remoto e funções de refrigeração,
ventilação e desumidificação, utilização de gás R 410-A. A unidade condensadora deverá possuir
serpentina em cobre. Classificação de eficiência energética do INMETRO na classe A. (CATMAT 262858)

Quantidade: 04 (quatro) unidades.

3. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

3.1. O prazo de entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do instrumento
contratual/recebimento da nota de empenho;

3.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada na Sede do TRE/ES, Av. João Batista Parra, 575, Praia do
Suá, Vitória-ES, na Seção de Almoxarifado e Patrimônio deste Tribunal, no horário das 13h às 18h, sem que
isso implique em acréscimo no preço. No período de recesso, o horário de entrega do material deverá
ocorrer no mesmo horário de funcionamento da Secretaria deste Tribunal. Após a entrega, o produto será
conferido pelo setor competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que atestará a sua regularidade.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

4.1. Retirar ou receber a nota de empenho/assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido em Edital,
mantendo todas as condições de habilitação nele existentes;

4.2. Caso o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações deste Termo de Referência, o licitante
vencedor deverá substituí-lo no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo
máximo de entrega ou a partir da data do recebimento, pelo licitante vencedor, da comunicação expedida
pelo setor competente deste TRE/ES, caso esta contagem seja mais favorável ao licitante vencedor. O
equipamento substituído deverá ser retirado no ato da substituição ou após até 05 (cinco) dias úteis;

4.3. Entregar o produto com informações corretas, claras, precisas e em língua portuguesa sobre suas
características, quantidade, composição e origem, em atendimento ao disposto no Código de Defesa do
Consumidor, bem como, atender às Normas pertinentes (ABNT, INMETRO e outras), observando as
dimensões e demais especificações solicitadas neste termo;

4.4. Informar os dados do seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para o correspondente pagamento.

5. DA GARANTIA

5.1. O prazo de garantia dos materiais será de 01 (um) ano, contado a partir da emissão da nota fiscal. Caso o
prazo de garantia dado pelo fabricante seja superior, prevalecerá o maior prazo.

6. DO PAGAMENTO:

6.1. O objeto entregue pelo licitante vencedor será pago após a apresentação do respectivo documento fiscal,
mediante depósito bancário em conta corrente. Não havendo nenhum fator impeditivo provocado
pelo licitante vencedor, a Contratante providenciará a emissão da ordem bancária até o 5º (quinto) dia útil
após o atesto do documento fiscal pelo servidor ou equipe gestora responsável;

6.2. Havendo erro no documento fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquele será
devolvido ao licitante vencedor pelo fiscal do contrato e o pagamento ficará pendente até que o mesmo
providencie as medidas saneadoras;

6.3. A empresa optante pelo SIMPLES, para usufruir da isenção da retenção de tributos e contribuições
estabelecida pela IN SRF n° 1234/2012, deverá apresentar declaração ORIGINAL (01) via na forma do
Anexo IV daquela instrução normativa, JUNTO COM A NOTA FISCAL. CÓPIA NÃO É VÁLIDA.

7. DAS PENALIDADES

7.1. Em conformidade com as disposições previstas neste Termo de Referência, o licitante vencedor que
descumprir as obrigações nele estipuladas ficará sujeito às seguintes penalidades:
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Descumprimento Percentual de
multa diária

Limite
de dias

Percentual total
de multa

Valor de
incidência da
multa

Atraso na entrega 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Atraso na substituição 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Prazo excepcional de
entrega ou substituição 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Inexecução total ou parcial --------- -------- 30% Objeto
inexecutado

Qualquer outra obrigação

(por ocorrência)
--------- -------- 0,5% Total do contrato

7.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias, na entrega ou na substituição, caracterizará a inexecução total da
obrigação, suscetível à punição conforme disposto no item 7.1;

7.3. Excepcionalmente, após esse prazo e desde que haja prévia e expressa autorização da Administração, o
objeto poderá ser recebido, em uma única ocorrência – na entrega ou na substituição, no prazo suplementar
de até 20 (vinte) dias, sujeitando-se o licitante vencedor à aplicação de multa diária correspondente a 0,5%
(meio por cento), incidente sobre o valor do objeto em atraso, até o 20º (vigésimo) dia, podendo atingir o
percentual de 10% (dez por cento), cumulativa à multa prevista no item 7.1;

7.4. A solicitação de adiamento do prazo de entrega ou de substituição, na forma do item anterior, deverá ser
sempre por escrito, devendo ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la;

7.5. As penalidades acima não excluem as previstas no art. 49 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019;

7.6. As sanções porventura aplicadas pela Administração serão registradas no SICAF;

7.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
licitante vencedor, na forma da Lei nº 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo);

7.8. A contagem do prazo estabelecido no item 7.2 inicia-se automaticamente no primeiro dia de atraso na
entrega e/ou na substituição do objeto, não havendo necessidade de apresentação de pedido de prorrogação
de prazo pelo licitante vencedor, exceto nas hipóteses em que a Administração expressamente manifestar seu
desinteresse no recebimento extemporâneo do objeto;

7.9. A contagem do prazo estabelecido no item 7.3 inicia-se a partir da data do recebimento, pelo licitante
vencedor, da comunicação expedida pelo setor competente deste TRE/ES, ou a partir do término do prazo
estabelecido no item 7.2, caso esta contagem seja mais favorável ao licitante vencedor;
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7.10. A base de cálculo da penalidade de multa será proporcional à parcela do objeto entregue ou substituído
em atraso, desde que, ao final dos prazos previstos neste item, o objeto contratado tenha sido recebido de
forma integral pelo Tribunal;

7.11. A aplicação das multas previstas não exime o licitante vencedor de reparar eventuais danos, perdas ou
prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar à Administração.

8. DA LEI Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS)

8.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da
execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal;

8.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, o
Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos representantes legais do licitante
vencedor, inclusive para publicação nos portais de Transparência do Contratante.

9. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

ITEM VALOR TOTAL DO ITEM (R$)
01 4.486,32
02 17.504,55
03 31.537,26
04 9.418,04
05 72.193,20
06 58.979,60
07 46.621,28

Em 09 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVARO SAAD DE ARAUJO, Técnico Judiciário, em
09/05/2023, às 16:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0953535 e o código
CRC 6F495710.
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